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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.439| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 16 de Abril de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 163/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar. 
Data Início: 16/04/2020  
Data Fim: 16/04/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 167,50. 
Valor Total: 167,50. 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar paciente para tratamento médico no Hospital Evangélico. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte (16/04/2020).  
  

 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.439| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 16 de Abril de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 164/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro  
Data Início: 16/04/2020  
Data Fim: 16/04/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: UNO           Placas: ENI 8J13 
Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hoftalon. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de abril 
de dois mil e vinte (16/04/2020).  
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7  Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/04/2020 às 19:35:29

                               2 / 5



3 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.439| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 16 de Abril de 2020. 

 

  DECRETO Nº 071/2020 
 

 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município de Ariranha do 
Ivaí - PR e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei 
Orgânica do Município. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Luto Oficial no município de Ariranha do Ivaí em virtude do 
falecimento da servidora LUCIANE MALKO FREIBERGER, ocorrido no dia 16/04/2020, o Luto se 
caracteriza em reconhecimento aos serviços prestados pela mesma como Fisioterapeuta desta 
Municipalidade, e ainda em solidariedade a família enlutada. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil 
e vinte (16/04/2020). 
 
 
 
 
      

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.439| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 16 de Abril de 2020. 

 

DECRETO N°.068/2020, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
 

 
SÚMULA:  Prorroga o prazo para pagamento do Imposto 
Predial Territorial Urbano – IPTU, exercício 2020, no âmbito 
do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, em face 
ao complemento das medidas de enfrentamento da pandemia 
decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras 
providências. 
 
 

O Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná Senhor: AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, usando das atribuições do seu cargo que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
ainda,  

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº.050;054;055;058;060;061 e 067/2020, por meio dos 
quais dispôs, sobre as medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, em 
face à pandemia decorrente do novoCORONAVÍRUS (COVID-19), no âmbito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná;            

CONSIDERANDO que esse momento de pandemia, representa grande incerteza financeira para a 
maioria da população que reside em nosso município de Ariranha do Ivaí, e de toda nossa região Vale do 
Ivaí, devido à paralização das atividades comerciais, e outras; 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica prorrogado pelo prazo de 60(sessenta) dias, o pagamento do Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU, exercício 2020, no âmbito do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
conforme novo cronograma de pagamento, abaixo explicitado; 

 
I - Vencimento Original COTA ÚNICA, com 10% de desconto, ou 1º.Parcela: 08/05/2020 
Vencimento Prorrogado: 08/07/2020; 
II - Vencimento Original Segunda Parcela:08/06/2020; 
Vencimento Prorrogado: 10/08/2020; 
III- Vencimento Original Terceira Parcela:08/07/2020; 
Vencimento Prorrogado: 08/09/2020. 
 
Art.2º. A prorrogação do prazo que discorre o caput do artigo anterior, refere-se a apenas  dívidas 

de IPTU, referentes ao exercício de 2020.Demais dívidas em atraso junto ao Departamento Municipal de 
Tributação, continuaram com o status de dívida ativa, e sofrerão acréscimos de juros, multas e mora 
proporcionais ao tempo de atraso em seus respectivos pagamentos; 

 
Art.3º.   Eventuais dúvidas na aplicação deste Decreto, serão dirimidas pelo COMITÊ GESTOR DO 

PLANO DE PREVENÇÃO E CONTIGENCIAMENTO EM SAÚDE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19); 
 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Publique –se, e Cumpra-se,  
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Paço Municipal Roberto Miguel Guedert, ao décimo sexto dia, do mês de abril, do ano de dois mil e 
vinte-16/04/2020. 

Atenciosamente, 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Gestor Municipal 
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